
 
 

Gabinete do(a) Vereador(a) Egmar o Guigui
 

 
 

PROJETO DE EMENDA ADITIVA
 
 
 

 
 
          O vereadore que a esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei
Orgânica Municipal, e com base no regimento desta Casa de Leis, apresentar o seguinte
Projeto de Emenda:
 
Art. 1º. Fica acrescentado o § 4° no art. 2º do Projeto de Lei n. 60/2022 com a seguinte
redação:
 
[...]
 
§ 4° Deverá ainda ser acrescido ao quadro de informações descritas no caput, um QR code 
que quando acionado encaminhará o usuário as informações existentes sobre o contrato
administrativo no Portal da Transparência deste município.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente emenda tem por  objet ivo ofer tar  mais uma possib i l idade de
transparência/informação ao munícipe sobre como está sendo investido o recurso público.
Destarte sirvo-me também da justificativa apresentada na preposição inicial, quanto a
publicidade e transparência.
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 8 de julho de 2022.
 
 
 

Egmar o Guigui 

O VEREADOR EGMAR SOUZA MATIAS,
COM ASSENTO NESTA CASA DE LEIS,
V E M  P R O P O R ,  N A  F O R M A
REGIMENTAL,  EMENDA ADITIVA
ACRESCENTADO O § 4° NO ART. 2º
DO PROJETO DE LEI N. 60/2022.
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